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TEMA: REFLEXÕES SOBRE UMA EPISTEME 
AMAZÔNICA E CARIBENHA  

 
 

Evento Presencial: São Gabriel da Cachoeira 
Evento Online: transmissão online  

Datas do evento: 16 e 17 de outubro de 2023. 
 
 

EDITAL 01/2023 – NORMAS PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

MODALIDADE – COMUNICAÇÃO ORAL 

 

O Grupo de Pesquisa Questão Social e Serviço Social no estado do Amazonas (GPQSS) do 

Diretório de Grupos do CNPQ da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), por meio da 

Coordenação Geral do VII Encontro de Políticas Públicas para a Pan-Amazônia e Caribe 

(EPPPAC), torna público o presente edital e convida os interessados para submeter propostas 

de TRABALHOS EM FORMATO DE COMUNICAÇÃO ORAL a se inscreverem no VII 

EPPPAC. 

1. Apresentação – Local – Data  

1.1 O VII EPPPAC é um evento de cunho acadêmico, científico e social, que 

congrega discentes e docentes de universidades da Pan-Amazônia e Caribe e 

profissionais de instituições que lidam com políticas públicas em geral. Para a 

idealizadora do EPPPAC, a Amazônia, com sua diversidade de culturas e povos 

é uma região vital para que as diferentes abordagens acadêmico-científicas 

proponham inovações teórico-práticas para a construção de relações culturais, 

políticas, sociais e econômicas. Com dimensão local, regional, nacional e 

internacional, o EPPPAC pretende consolidar-se enquanto espaço de discussão e 

propostas de políticas públicas, privilegiando as ações investigativas nas áreas 

das Ciências Humanas e Sociais Aplicadas. 

1.2 O evento acontecerá no formato híbrido, sendo a parte presencial no Instituto 

Federal do Amazonas (IFAM), no Município de São Gabriel da Cachoeira, no 

Estado do Amazonas, no período de 16 e 17 de outubro de 2023, e na forma 

remota a partir da UFA pelo link oficial do evento nos mesmos dias propostos 

acima. 

1.3 Solicitamos que os participantes chequem as possíveis modificações na página 

eletrônica do evento https://epppac.com.br 

 

2. Objetivo dos Trabalhos em Comunicação Oral 

2.1 A apresentação de trabalhos no formato de Comunicação Oral objetiva 

compartilhar resultados parciais ou finais de pesquisas, reflexões e práticas 

https://epppac.com.br/
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epistêmicas e experiências no campo das Ciências Sociais, Humanas e 

Filosóficas, bem como no campo da interdisciplinaridade. 

2.2 Os trabalhos de comunicação oral deverão estabelecer uma relação com o tema 

central do evento, “Reflexões sobre uma Episteme Amazônica e Caribenha” 

e estar alinhado a um dos Grupos de Trabalhos (GTs) do evento (ver item 3.8). 

 

3. Procedimentos e Pré-requisitos para inscrição de trabalhos no formato Comunicação 

Oral 

3.1 Os trabalhos poderão ter até quatro autores (as), não havendo exigência 

mínima de titulação. 

3.2 Sempre que se tratar de um trabalho que foi orientado por um(a) professor(a), 

este(a) deve figurar como um(a) dos autores (as). 

3.3 Todos/as autores (as)s deverão estar com a inscrição efetivada no VII EPPPAC 

para validar a submissão do trabalho, embora somente um/a deva ser 

responsável por submeter o trabalho. Deverão se inscrever como Participante 

Trabalho Oral, e para os que forem apresentar na modalidade Pôster deverão 

se inscrever como Participante Trabalho Pôster no link 

https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/ 

3.4 Cada participante poderá figurar, na condição de autor/a em 1 (um) trabalho de 

comunicação oral, limitado em até 4 para a condição de coautor/a. 

3.5 Do dia 08/08/2023 às 08:00h (horário de Manaus) a 08/09/2023, às 23:59h 

(horário de Manaus), os/as interessados/as deverão preencher 

OBRIGATORIAMENTE, no ato de submissão, o local indicado com o resumo 

do trabalho (em até 250 palavras) para o formato Comunicação Oral, bem como 

anexar em formato WORD o trabalho completo para comunicação, conforme o 

template disponível na página eletrônica do evento 

https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/ 

3.6 A proposta deverá apresentar as seguintes seções: a) Autores/as e Coautores/as 

(nomes, titulação e vinculação institucional); b) Título do Trabalho; c) Grupo de 

Trabalho; d) Resumo e palavras-chave; e) Introdução; f) Desenvolvimento; g) 

Seções (com discussões e/ou resultados); h) Conclusões; i) Referências.  

3.7 Os trabalhos deverão possuir no mínimo 06 (seis) páginas e no máximo 10 

(dez), incluindo as referências, bem como seguirão o rigor científico 

indispensável aos trabalhos junto as normas da ABNT, e aos que não atenderem 

ao estabelecido neste edital serão imediatamente RECUSADOS podendo ser 

novamente submetidos. 

3.8 Os trabalhos serão apresentados em língua portuguesa e nas línguas oficiais de 

São Gabriel da Cachoeira, a saber:  Nheengatu, Tukano, Baniwa e Yanomami. 

3.9 Grupos de Trabalhos (GTs): 

GT 1 – A importância dos povos e territórios para a geopolítica brasileira e para 

episteme amazônica. 

Coordenação: Doutoras: Danielle Moreira Brasileiro, Elisabete Aparecida 

Pinto e Heloísa Helena Corrêa da Silva. 

https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/
https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/
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EMENTA: Populações tradicionais indígenas e não indígenas. Quilombolas. 

Geopolítica e Segurança Nacional. Definições de Conhecimento.  

GT 2 – O papel das instituições de ensino no fazer pedagógico, a partir de 

episteme Amazônica e Caribenha. 

Coordenação: Doutora Arminda Raquel Botelho Mourão ( 

PPGE/Faced/UFAM). 

                    Doutora Cynthia Maria Bindá Leite ( SEDUC/AM)                               

EMENTA: Definições de Conhecimentos que balizam o fazer pedagógico na 

Amazônia. O papel das instituições de Ensino na Amazônia profunda.  

GT 3 – Migrações e Deslocamentos: Novas experiências produzindo novos 

valores, costumes e hábitos na Pan-Amazônia e Caribe. 

Coordenação: Doutora Heloísa Helena Corrêa da Silva 

                       MsC Ana Paula de Andrade Angiole – Organização 

Panamericana para o Desenvolvimento.  

EMENTA: Conceitos de Migrações e deslocamentos. (Des) Construção de 

hábitos e costumes. Metamorfoses de valores. 

GT 4 – Diversidade religiosa na Amazônia numa episteme inclusiva; 

Coordenação: Doutor Jackson Hansen Marques 

                        Daniel Oliveira da Cunha - Mestrando do Programa de Pós-

graduação Sociedade e Cultura na Amazônia (Ppgsca/Ifchs) 

EMENTA: Diversidade e pluralismo religioso. Episteme que produz. Exclusão 

e  Inclusão na Panamazônia e Caribe. 

GT 5 – Direito a água, a terra e a floresta: questões para além da epistemologia 

ocidental. 

Coordenação: Doutora Lucilene Ferreira Melo 

                       Ernandes Herculano Saraiva - Mestrando do Programa de Pós-

graduação Sociedade e Cultura na Amazônia (Ppgsca/Ifchs) e Doutorando em 

Educação (PPGE/Faced)  

EMENTA: Recursos naturais. Direitos Humanos, Desenvolvimento 

Sustentável. 

GT 6 – Educação e Políticas Públicas Transversais. 

Coordenação: Doutora Pérsida da Silva Ribeiro Miki – do Programa de Pós-

graduação em Educação da Faculdade de Educação e  

                      José Anderson Bastão Veloso – Doutorando do PPGE (Faced) 

EMENTA: Educação e políticas públicas na Pan-Amazônia e Caribe. 

Experiências educacionais, processos históricos, políticos e sociais dos povos 

originários e tradicionais. 

 

3.10 Após o envio, não será possível efetuar mudanças no trabalho, tampouco retirar 

e/ou substituir algum/a Autor/a.  

3.11 As apresentações de trabalhos na modalidade - comunicação oral terão as 

seções coordenadas por professores doutores do GPQSS e de Programas de Pós-

graduações brasileiras. O tempo de apresentação de cada trabalho será de 15 
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minutos, sendo facultado o uso de recursos audiovisuais, como pôster ou slides 

em PowerPoint. Na sequência haverá 5 minutos para interlocuções e perguntas 

dos participantes do GT. A presença do autor será controlada pela coordenação 

do GT. 

3.12 Apresentação na modalidade Pôster: 

3.13   A confecção e apresentação dos pôsteres deverão atender aos seguintes 

critérios: 

      a) O pôster deverá contemplar os seguintes tópicos: 

            - Título do trabalho e nome dos autores, por extenso (Parte superior); 

       - Introdução; 

       - Objetivos; 

       - Metodologia; 

       - Resultados Obtidos; 

- Conclusão/Conclusões/Considerações; 

     - Referências. 

- Medidas/Tamanho do Pôster: Largura – 90 cm; Altura – 120 cm. 

- A fonte dos textos do Pôster deve ser legível a uma distância mínima de 1 metro. 

- O corpo do texto deve incluir fotos, tabelas e gráficos, a critério do(s) autor (es), e 

espaço reservado para as logomarcas conforme modelo disponibilizado no site 

https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/ 

 

 O título do Pôster deve ser idêntico ao título do artigo submetido ao evento 

 

      b) A fixação do pôster será feita pelo (s) autor (es), na data, local e horário indicado 

pela coordenação do Grupo de trabalho; e deverá conter cordão para afixar no gancho do 

painel.  

 

c) A Coordenação do Evento não se responsabiliza por danos que possam ser causados 

ao banner (riscos, furos, rasgos etc.). Sendo obrigatório que pelo menos um dos 

autores do trabalho permaneça junto ao pôster, no dia, local e horário estabelecido 

pelo, durante a Sessão, para apresentar os resultados do seu estudo aos interessados; 

 

d) Não será permitida a apresentação do PÔSTER por pessoas que não sejam autores.  

 

e) O tempo para a apresentação dos Pôsteres para o Comitê Científico será de até 10 

minutos, com acompanhamento pelo Coordenador do Grupo de Trabalho. 

3.14 Os trabalhos serão apresentados em língua portuguesa e nas línguas oficiais de 

São Gabriel da Cachoeira, a saber: Nheengatu, Tukano, Baniwa e Yanomami 

 

4. Avaliação das Propostas de Comunicação Oral e Pôster 

4.1 Caberá ao Comitê Científico do VII EPPPAC avaliar os textos submetidos e 

deliberar sobre sua aprovação. 

4.2 Serão considerados os seguintes itens no processo avaliativo: cumprimento dos 

pré-requisitos previstos no item 3 deste edital, forma e conteúdo, qualidade, 

relevância, pertinência científica e atualidade da proposta. 

https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/
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4.3 Os trabalhos de Comunicação Oral e Pôster aprovados serão divulgados na 

página eletrônica do evento:    https://epppac.com.br/2023/08/10/aviso-trabalhos-

aprovados-do-vii-epppac/ 

4.4 Cabe ao autor/preponente acompanhar o resultado nas páginas eletrônica do 

evento, redes sociais e e-mail. 

4.5 O evento contará com avaliação em fluxo contínuo, havendo: aprovação, 

aprovação com considerações ou reprovações, sendo notificada imediatamente 

ao autor. O prazo máximo de notificação está definido no Item 6, deste edital. 

 

5. Preparação e Apresentação dos Trabalhos Aprovados 

5.1 Os trabalhos aprovados terão lugar para apresentação e discussão em espaço 

próprio no evento. 

5.2 Para apresentação do trabalho é obrigatória a presença de pelo menos, um dos/as 

autores/as. 

5.3 O tamplate para apresentação (slide) da comunicação oral estará disponível na 

página eletrônica. https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/ 

 

6. Prazos para a Submissão de Trabalhos 

6.1 Os prazos abaixo apresentados poderão ser reorganizados havendo necessidade 

segundo a Coordenação do EPPPAC.  

 

ETAPA/DESCRIÇÃO DESTINATÁRIOS PRAZOS 

Submissão dos textos Autores/as 08/08/2023 a 08/09/2023 

Avaliação 
Comitê  Científico 

09/09/2022 a 20/09/2023 

Divulgação do resultado Autores/as e público em 

Geral 

21/09/2023 

Devolução já com 

correções 
Autores/as e público em 

geral 

05/10/2023 

Pagamento das taxas de 

submissão do trabalho 
Autores/as  

 

09 a 13/10/2023 

 

7. Da Forma de Pagamento e dos Valores 

7.1 a participação de ouvinte (sem apresentação de trabalho), será de forma gratuita, 

respeitando o princípio da universalização do espaço público, destinado ao 

público que esteja contemplado nas demais categorias mencionadas nesse edital. 

7.2 Estudantes de Pós-graduação (sem submissão de trabalhos), será cobrado o 

valor de R$ 25 (vinte e cinco reais), como ouvinte. 

7.3 Taxa Publicação dos Anais do VII EPPPAC - Estudantes de Pós-graduação 

(com submissão de trabalhos), será cobrado o valor de R$ 35 (trinta e cinco 

reais) por trabalho submetido e aprovado. Sendo obrigatório a condição de 

aprovado e apresentando para posterior publicação nos Anais do EPPPAC.  

https://epppac.com.br/2023/08/10/aviso-trabalhos-aprovados-do-vii-epppac/
https://epppac.com.br/2023/08/10/aviso-trabalhos-aprovados-do-vii-epppac/
https://epppac.com.br/submissao-de-trabalhos/
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7.4 Professores do Ensino Superior, da Rede Básica de Ensino e Profissionais de 

outras áreas do saber (sem submissão de trabalho), será cobrado o valor de R$ 

30,00 (trinta reais), como ouvinte. 

7.5 Taxa Publicação dos Anais do VII EPPPAC - Professores do Ensino Superior, 

da Rede Básica de Ensino e Profissionais de outras áreas do saber (com 

submissão de trabalho), será cobrado o valor de R$ 50 (cinquenta reais) por 

trabalho submetido e aprovado. Sendo obrigatório a condição de aprovado e 

apresentando para posterior publicação nos Anais do EPPPAC. 

7.6 Estudantes da rede básica de ensino e estudantes de graduação (sem submissão 

de trabalhos), inscrições gratuitas até o dia 20/08/2023, após a data, cobrar-se-á 

o valor de R$ 10 (dez reais). 

7.7 Taxa Publicação dos Anais do VII EPPPAC - Estudantes da rede básica de 

ensino e estudantes de graduação (com submissão de trabalhos), cobrar-se-á o 

valor de R$ 25 (vinte e cinco reais) por trabalho submetido e aprovado. Sendo 

obrigatório a condição de aprovado e apresentando para posterior publicação 

nos Anais do EPPPAC. 

7.8 Os valores propostos nos tópicos acima deverão ser pagos através com inscrição 

através do link: https://epppac.com.br/inscricao/ 

7.9 Não será aceito pagamento por outro meio a não ser o proposto neste edital. 

7.10 Será cobrada por trabalho do (s) autor (es), apenas após a aprovação do 

trabalho, ressaltando que será emitido certificado por trabalho na condição de  

aprovado e apresentado, desde que conste o pagamento da referida taxa até a 

data indicada no edital. 

 

8. Do Registro do Evento – Produção dos Anais e Certificado 

8.1 Todos os trabalhos aprovados e apresentados no VII EPPPAC serão publicados 

no site do evento www.epppac.com.br, constante do ISSN Internacional 

Standard Serial Number (código aceito internacionalmente para individualizar o 

título de uma publicação seriada). Como o ISSN, o DOI Digital Object 

Identifier (Identificador de Objeto Digital), também é atribuído pelo EPPPAC 

aos trabalhos originais, aprovados e apresentados. Link de acesso aos Anais do 

EPPPAC https://epppac.com.br/anais-eletronicos-epppac/ 

8.2 Ao inscrever o trabalho, os participantes declaram conhecer e aceitar as normas 

que regem o evento e autorizam a publicação de seus trabalhos aprovados em 

áreas de interesse da organização do EPPPAC, tendo resguardados os direitos 

autorais da produção. 

8.3 Certificados para os Participantes Ouvintes e Participantes com apresentação de 

trabalho serão enviados para o e-mail indicado na ficha de inscrição, após o 

evento. 

 

9. Das Disposições Gerais 

9.1 Esclarecimentos e outras informações poderão ser obtidas diretamente através 

da secretaria geral do evento, pelo e-mail: setimoepppac@gmail.com  

https://epppac.com.br/inscricao/
https://epppac.com.br/anais-eletronicos-epppac/
mailto:setimoepppac@gmail.com
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9.2 O VII EPPPAC conta com a anuência da UFAM publicada em código 

verificador disponível para consulta no sistema SEI https://sei.ufam.edu.br/  

 

 

Coordenação Geral 

 

Manaus, 07 de agosto de 2023. 

 

 

Doutora Heloísa Helena Corrêa da Silva 

Professora Titular da Universidade Federal do Amazonas – UFAM 

Departamento de Serviço Social e do Programa de Pós-graduação Sociedade e Cultura 

na Amazônia – PPGSCA 
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Departamento de Serviço Social e do Programa de Pós-graduação Sociedade e 

Cultura na Amazônia – PPGSCA 

 

Desde já, sejam todos (as) muito bem-vindos ao VII EPPPAC. 

 

 


